
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Cafarnaum

terça-feira, 27 de abril de 2021 Ano XI - Edição nº 01464 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Cafarnaum publica

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

884E8D1E79235E5B732DB2ACC354BFE6



terça-feira, 27 de abril de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01464 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

SUMÁRIO
• DECRETO Nº 074/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021. “DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE CONTROLE E PREVENÇÃO PARA

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL DECORRENTE DO
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA, COM BASE NO DECRETO DO ESTADO DA
BAHIA NO 20.400/2021 E ALTERAÇÕES PREVISTAS NO DECRETO ESTADUAL Nº 20.428, DE 25 DE ABRIL DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

• DECRETO Nº 057/2021 DE 25 DE MARÇO DE 2021 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM –BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

• REPUBLICAÇÃO COM RE-RATIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 397.2020 - LICENÇA SIMPLIFICADA.

• AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 - SRP.

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

884E8D1E79235E5B732DB2ACC354BFE6



terça-feira, 27 de abril de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01464 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO Nº 074/2021, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

 

“Dispõe sobre as medidas de controle e 
prevenção para enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância nacional e 
internacional decorrente do novo coronavírus 
(Covid-19) no âmbito do Município de 
Cafarnaum/Ba, com base no Decreto do Estado 
da Bahia no 20.400/2021 e alterações previstas 
no Decreto Estadual nº 20.428, de 25 de abril de 
2021 e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, ESTADO DE 

BAHIA, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica Municipal e 

demais normativos regulamentadores da defesa à saúde pública, especialmente o 

disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e,  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de 

Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, proferida na data de 15 de abril de 2020, nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 6.341 - DF, reconhecendo a competência concorrente da 

União, Estados, DF e Municípios no combate à COVID-19. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 14.258/2020, Decreto Estadual 

nº 19.636/2020 e Decreto Municipal nº 232/2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade 

de uso e fornecimento de máscaras em estabelecimentos públicos, industriais, 

comerciais, bancários, rodoviários, metroviários e de transporte de passageiros nas 
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modalidades pública e privada, como medida de enfrentamento à disseminação do 

novo coronavírus, causador da COVID-19, na forma que indica, e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO o cenário mundial e em conformidade com as 

orientações do Ministério da Saúde, recomenda-se a população, que adotem o uso 

de máscara facial e com destaque para a necessidade de distanciamento social e 

adequada higienização das mãos e ambientes, como medidas de prevenção e 

contenção da doença durante o período de emergência em saúde decorrente da 

Covid-19. 

CONSIDERANDO o Decreto do estado da Bahia nº 20.400, de 18 

de abril de 2021, com as alterações introduzidas pelo Decreto Estadual nº 20.428, 

de 25 de abril de 2021, publicados no Diário Oficial do Estado da Bahia. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, 

vedados a qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, 

locais e praças públicas, das 20h às 05h, de 26 de abril até 03 de maio de 2021, 

em todo o território do Município de Cafarnaum/Ba, em conformidade com as 

condições estabelecidas no Decreto Estadual nº 20.400/2021, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto Estadual nº 20.428/2021. 

§ 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo 

as hipóteses de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para 

compra de medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência, bem 

como o retorno das pessoas da participação de missas e cultos religiosos para suas 

residências.  

§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos 

servidores, funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que 

atuam nas unidades públicas ou privadas de saúde e segurança. 

§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão 

encerrar as suas atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período 
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estipulado no caput deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus 

funcionários e colaboradores às suas residências. 

§ 4º - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como 

restaurantes, bares e congêneres deverão encerrar o atendimento presencial 

até às 19h30min, permitidos os serviços de entrega em domicílio (delivery) de 

alimentação até às 24h. 

Art. 2º - Fica vedada, em todo o território do Município de 

Cafarnaum/Ba, a venda de bebida alcoólica em quaisquer estabelecimentos, 

inclusive por sistema de entrega em domicílio (delivery), das 18h do dia 30 de abril 

até às 05h de 03 de maio de 2021. 

   Parágrafo Único - Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo 

deverão isolar secções, corredores e prateleiras nos quais estejam expostas bebidas 

alcoólicas.  

Art. 3º - Fica vedada, em todo o território do Município de 

Cafarnaum/Ba, a prática de quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras 

do dia 26 de abril ao dia 03 de maio de 2021, sendo permitidas as práticas 

individuais, desde que não gerem aglomerações, até às 19h30min. 

Art. 4º - Fica autorizado, em todo o território do Município de 

Cafarnaum/BA, o funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a 

realização de atividades físicas, de 26 de abril até 03 de maio de 2021, desde que 

limitada a ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 

local, observados os protocolos sanitários estabelecidos. 

Art. 5º - Ficam suspensos, em todo o território do Município de 

Cafarnaum/BA, independentemente do número de participantes, ainda que 

previamente autorizados, a realização de eventos e atividades, públicas ou privados, 

que envolvam aglomeração de pessoas, tais como: shows, festas, ou quaisquer 

outros eventos desportivos coletivos e amadores, cerimônias de casamento, eventos 

recreativos em logradouros públicos ou privados, circos, eventos científicos, 

solenidades de formatura, passeatas e afins, durante o período de 26 de abril a 03 

de maio de 2021. 
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Art. 6º - Fica permitida a abertura das Igrejas e Templos 

Religiosos para realização de missas, cultos, e outras celebrações no horário das 

08h às 19h30min.  

 Parágrafo único - Deve ser respeitado o limite de 1 (uma) pessoa 

por cada 4,0m² (quatro metros quadrados), além de todas as regras de prevenção, 

observados os seguintes termos:  

I. Caberá ao responsável da Igreja e Templo Religioso 50% 

(cinquenta por cento) da capacidade máxima de ocupação, mesmo que ao realizar o 

cálculo da capacidade máxima de ocupação;  

II. Sempre que possível, deverão ser designadas portas 

específicas para entrada e saída dos frequentadores e na impossibilidade, deverá 

ser organizado o fluxo de entrada e saída, evitando aglomerações;  

III. É obrigatório afixar em local visível ao público a capacidade 

máxima de pessoas permitidas por missa/culto; 

IV. Ao iniciar os trabalhos, os líderes religiosos deverão reforçar a 

necessidade de cumprir a determinação de distanciamento social e da 

obrigatoriedade do uso das máscaras durante toda a celebração; 

V. Em caso de formação de fila, tanto dentro quanto fora das 

igrejas/templos, as organizações religiosas são responsáveis pelo ordenamento das 

mesmas, garantindo o afastamento de pelo menos 1,5m entre as pessoas e o uso 

obrigatório das máscaras;  

VI. Durante a celebração, todas as janelas e as portas de acesso e 

saída dos salões e dos corredores devem permanecer abertas e as portas devem 

ser higienizadas ao fim de cada celebração; 

VII. Os assentos que não puderem ser utilizados para garantir o 

afastamento de 1,5m entre as pessoas deverão ser retirados ou isolados;  
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VIII. Deverá ser realizada higienização completa do local antes 

de cada culto, reforçando superfícies que são tocadas com frequência, como altares, 

púlpitos, equipamentos de som, mesas e cadeiras; 

IX. Todas as pessoas deverão ter suas mãos higienizadas com 

álcool em gel 70% na entrada e saída e aferir a temperatura; 

X.  Não poderão ser realizadas saudações com abraços, apertos 

de mão ou outras que reduzam o distanciamento mínimo de 1,5m entre os 

frequentadores;  

XI. Ao final da celebração, a saída deve respeitar o afastamento de 

1,5m por pessoa, se possível em grupos de no máximo 15 (quinze) pessoas; 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário, permanecendo em vigência os Decretos 

anteriores que não conflitem com o quanto aqui disposto.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita de Cafarnaum, 27 de Abril de 2021  

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 057/2021  
DE 25 DE MARÇO DE 2021 
 
  

Dispõe sobre a nomeação do Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Cafarnaum –Ba e dá outras providências. 

  

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Cafarnaum –Ba e;  

CONSIDERANDO as atribuições legais da Lei Municipal nº 040 de 05 
de abril de 2010.  
 

DECRETA:  

 

           Art. 1º - Fica nomeado o Secretário de Saúde do município de Cafarnaum 
–Ba para o Cargo de Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 2º - O presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 
substituição ao Decreto nº 036/2013, de 21 de janeiro de 2013, ratificando todos 
os atos praticados na vigência do mesmo, e revogando às disposições em 
contrário.   

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal de Cafarnaum 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM/BAHIA 
CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº 019/2021 - SRP 

 
A Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA, torna público que abriu Licitação na 
modalidade P. Presencial no 019/2021 - SRP, Tipo: menor valor por lote. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS, tendo por base a contratação de empresa do ramo, 
para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e água 
mineral, para atender as demandas das secretarias municipais do município de 
Cafarnaum/BA. Data de Abertura: DIA 10 (DEZ) DE MAIO DE 2021, ÀS 09:00 
HORAS, na Sala de Licitações desta Prefeitura. Os interessados poderão obter o 
Edital no site desta prefeitura pelo link: diário oficial da prefeitura municipal de 
cafarnaum (ipmbrasil.org.br), informações adicionais com o Setor de Licitações, 
pelo telefone (74) 3646-1200 ou e-mail: licitacao@cafarnaum.ba.gov.br; 
Cafarnaum/BA, 22/04/2021 – Atílio Araújo Sabino – Pregoeiro.   
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Portaria

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM               
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
PORTARIA Nº 397 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 

Processo nº 08/2020 Nome/Empresa: Sheila Graziela Gomes Vasconcelos 

CPF/CNPJ: 

029.671.805-05 

Endereço: Fazenda Princesa, Povoado das Melancias, 

Zona Rural, Cafarnaum- Bahia. 

Data da Publicação: 

18/11/2020 

Validade: 

18/11/2022 

 
 

LICENÇA SIMPLIFICADA 
 

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no 
exercício da competência que lhe foi delegada pelos incisos III, VI, VII e do parágrafo único 
do art. 23 da Constituição Federal de 1998, Lei Complementar nº 140 de 08 de dezembro de 
2011, fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos 
do artigo 159 da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de 2006, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de junho de 2012 e suas alterações, Resolução CEPRAM 
nº 4.327/13 e suas alterações, Lei Municipal nº 024/2014 (Código de Defesa do Meio 
Ambiente), de 20 de janeiro de 2015, em consonância com o Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável, tendo em vista o que consta do 
processo nº 08/2020, com parecer técnico favorável ao pleito, 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Conceder a LICENÇA SIMPLIFICADA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
SHEILA GRAZIELA GOMES VASCONCELOS, inscrita no CPF sob nº 029.671.805-05, 
PARA EXTRAÇÃO DE 20.000 T/ANO (VINTE MIL TONELADAS POR ANO) DE 
CASCALHO, em área de 48,42 hectares, localizada na Fazenda Princesa, Povoado das 
Melancias, Zona Rural, município de Cafarnaum – Bahia, com coordenadas geográficas do 
ponto de amarração de 11º39’48,748” S e 41º24’38.390” O, mediante o cumprimento da 
legislação vigente e das seguintes Condicionantes: 

 
I. Apresentar no prazo de até 60 dias a partir da emissão da licença, a Autorização da 

ANM, com o Registro da Licença;  
 
II. Dispor o estéril preferencialmente o mais próximo possível da frente de lavra, em áreas já 
degradadas e dentro dos limites legais do empreendimento, para posteriormente, ser 
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM               
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
utilizado nos locais onde se pretenda realinhar o relevo, com o intuito de se evitar a erosão 
pluvial do terreno. Prazo: Durante a vigência da licença; 
 
III. A área da mina deverá ser cercada para evitar a entrada de pessoas não autorizadas, e 
até mesmo a entrada de animais de propriedades vizinhas, evitando assim acidentes. 
Prazo: Início da operação; 
 
IV. Os acessos à área interna da lavra deverão ser sinalizados com limites de velocidade, 
avisos de saída de veículos pesados, redução de velocidade em trechos críticos, atenção a 
pedestres e interseção de fluxos de veículos, entre outras, de acordos com as normas. 
Prazo: Início da operação; 
 
V. Colocar placa na portaria da mina com as informações da ANM e Licença Ambiental. 
Prazo: Início da operação; 
 
VI. Gerenciar adequadamente os resíduos sólidos não perigosos e os rejeitos, destinando-os 
a reciclagem/reaproveitamento ou recolhimento, seja pelo serviço de limpeza pública do 
município ou por meios próprios, para disposição em local devidamente licenciado para este 
fim. Os resíduos sólidos não poderão, em hipótese alguma, serem queimados a céu aberto 
ou dispostos diretamente no solo ou em corpos d’água. Prazo: Durante as atividades de 
operação do empreendimento; 
 
VII. Executar as ações previstas no Plano de Controle Ambiental – PCA e Relatório de 
Controle Ambiental - RCA. Prazo: Durante a vigência da licença; 
 
VIII. Como medida de controle a camada orgânica superficial do solo deverá ser separada 
do resto do material friável e disposta em leiras específicas, para ser utilizada 
gradativamente no enriquecimento do solo das áreas em recuperação. Prazo: Durante a 
vigência da licença; 
 
IX. Apresentar relatório técnico acerca da execução do Plano de Recuperação de Área 
Degradada - PRAD, conforme cronograma executivo da revegetação. Prazo: 90 dias após 
o início da recuperação da área conforme o cronograma apresentado;  
 
X. Realizar manutenção periódica das máquinas e veículos, em local adequado, de modo a 
evitar a contaminação por derrame de materiais poluentes. Prazo: Durante a vigência da 
licença;  
 
XI. Executar as ações previstas no cronograma de ação do Programa de Gerenciamento de 
Risco (PGR) aprovado. Prazo: Conforme cronograma do PGR; 
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XII. Doar para Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Cafarnaum, 
200 (duzentas) mudas de espécies endêmicas do bioma caatinga, frutíferas e ornamentais. 
Prazo: 180 dias; 
 
XII. Todo o empreendimento deverá estar adequado de acordo com os programas de 
segurança do trabalho e meio ambiente, dando atenção especial a NR 22 - SEGURANÇA E 
SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO. Prazo: Durante a vigência da licença;  
 
XIII. Requerer previamente da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
de Cafarnaum a competente licença, no caso de alteração do projeto apresentado conforme 
Art. 151, Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de junho de 2012. 
 
Art. 2º. O não cumprimento das condicionantes contidas nesta licença ambiental implicará 
na sua revogação e na aplicação de sanções e penalidades previstas na legislação 
ambiental, sem prejuízo de outras sanções e penalidades cabíveis. 
 
Art. 3º. As licenças ficarão automaticamente prorrogadas até manifestação do órgão 
ambiental, desde que sejam requeridas com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias do término do seu prazo de validade, conforme Decreto Estadual nº 14.024/12, Art. 159, 
§1º. 
 
Art. 4º. Estabelecer que esta licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento das condicionantes, sejam mantidas disponíveis à fiscalização por parte dos 
órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, em especial a Secretaria Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
 
Art. 5º. Esta Licença refere-se a analise de viabilidade ambiental de competência da 
Secretaria Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo ao interessado obter a 
Anuência e/ou Autorizações pertinentes das outras instâncias no Âmbito Federal e Estadual, 
quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Cafarnaum-BA, 18 de novembro de 2020. 
 
 
 

___________________________________________                                             
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
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